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Senhor Presidente, 
 
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art.212, caput, do Regimento 
Interno, esta INDICAÇÃO ao EXECUTIVO
o Poder Executivo Municipal a providen
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Sr.Vereador
Werley Glicério Furbino de Araújo,
Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga
 
 
 
 
 

 

INDICAÇÃO _____/2025 
 
 
 

 
Ipatinga 23 de junho 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art.212, caput, do Regimento 
INDICAÇÃO ao EXECUTIVO de PROJETO DE LE

o Poder Executivo Municipal a providenciar a inscrição da Polícia
onal da Pessoa Jurídica – CNPJ”, conforme minuta anexa. 

 
ELIAS MOREIRA JUNIOR 

Excelentíssimo Sr.Vereador 
Werley Glicério Furbino de Araújo, 
Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga 

junho de 2025. 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art.212, caput, do Regimento 
PROJETO DE LEI que “Autoriza 

a inscrição da Polícia Municipal no 
, conforme minuta anexa.  
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. 

A Câmara Municipal de Ipa

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autori
da Polícia Municipal no Cadastro N

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Ipatinga,        de          de 20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Projeto Lei nº            /2025 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
providenciar a inscrição da  Polícia 
Municipal no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Ipatinga-MG aprova:  

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar a inscrição 
Municipal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

de 2025. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
ciar a inscrição da  Polícia 

Municipal no Cadastro Nacional da 
CNPJ.  

zado a providenciar a inscrição 
CNPJ. 

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Doc. Proc. Legislativo: Indicação 153/2025. 
Arquivo: 202515816-07-A.pdf -  Page: 2 de 3

tramita.camaraipatinga.mg.gov.br / Page 3 de 4



Autenticação eletrônica 3/3
Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo

Última atualização em 23 jun 2025 às 10:09
Identificador: 1c99a5c484bd483eed64107fa273669bb8ddab74d628fdc73

Página de assinaturas

Elias J
Elias Junior Secretaria Geral

085.372.346-05 034.247.546-09
Signatário Recipiente

HISTÓRICO

23 jun 2025
07:51:50

Elias Moreira Junior criou este documento. ( Email: ver.eliasdafonte@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF:
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